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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS
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SÚMULA: De acordo com o Arl. 2" do ATO DAS
DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS da Lei Orgânica do
Município de Grandes Rios - Pro fica alterado o capuf
do Art. 16 da referida Lei e dá outras pro,-idências.

o PREFEITO ~IUNJÇIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná. SR. ANTONIO
CLAUDIO SANTIAGO, no uso das atribuições kllais conferidas por Lei, faz sabt:r que:

A CÀMARA MlF.'lICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte:

L E I

Arl. I" -Fica alterado o cupul do art. 16 da Lei Orgânica do Municipal de Grandes Rios - Pr.
o qual passa a vigor<ll" com a seguinte redação.

Art. 16 - A Câmara Municipal reunir ••~.áordinariamente na sede do
1\lunicipio, sempre as segunda f~ira~, Ih 9;00 horas, no período de 15 (quin:r.~)
de fevereiro a 31 (trinta ~ um) de junho e de 1" (primeiru) d~ agusto a 15
(quinze) de dezembro.

~ I" (inalterado)

~r (inalterado)

~ 3' (inallerudo)

1- (inallerudo)

11- (inalterado)

~ 4" (inalterado)
Arl. r-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publjeaç~o.

J( SANTIAGO
feito :\1unieipal

Mil' ,

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publíeaç~o, revogadas as disposições em
contrário.
Edifieio da Prefeitura do l\.lunicípio de Grandes Rios, aos quinl.e dias do mês de dezembro de
2016, (15/1212016).
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